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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação
Nacional.

....................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

....................................................................................................................................................

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos
quadros profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do
saber humano, que se caracterizam por:

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos
temas e problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto
regional e nacional;

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado
ou doutorado;

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral.
Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo

do saber.
* Parágrafo único regulamentado pelo Decreto nº 2.306, de 19/08/1997.

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem
prejuízo de outras, as seguintes atribuições:

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação
superior previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do
respectivo sistema de ensino;

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes
gerais pertinentes;

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção
artística e atividades de extensão;

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as
exigências do seu meio;

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as
normas gerais atinentes;

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;
VII - firmar contratos, acordos e convênios;
VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes

a obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme
dispositivos institucionais;
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IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de
constituição, nas leis e nos respectivos estatutos;

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira
resultante de convênios com entidades públicas e privadas.

Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das universidades,
caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários
disponíveis, sobre:

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos;
II - ampliação e diminuição de vagas;
III - elaboração da programação dos cursos;
IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão;
V - contratação e dispensa de professores;
VI - planos de carreira docente.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.545, DE 30 DE JUNHO DE 1978

Dispõe sobre a Transformação das Escolas
Técnicas Federais de Minas Gerais, do Paraná
e Celso Suckow da Fonseca em Centros
Federais de Educação Tecnológica e dá outras
Providências.

Art. 1º As Escolas Técnicas Federais de Minas Gerais, com sede na Cidade de
Belo Horizonte; do Paraná, com sede na Cidade de Curitiba; e Celso Suckow da Fonseca,
com sede na Cidade do Rio de Janeiro, criadas pela Lei nº 3.552, de 16 de fevereiro de 1959,
alterada pelo Decreto-lei nº 796, de 27 de agosto de 1969, autorizadas a organizar e ministrar
cursos de curta duração de Engenharia de Operação, com base no Decreto-lei nº 547, de 18
de abril de 1969, ficam transformadas em Centros Federais de Educação Tecnológica.

Parágrafo único. Os Centros Federais de Educação Tecnológica de que trata este
artigo são autarquias de regime especial, nos termos do art. 4º, da Lei nº 5.540, de 28 de
novembro de 1968, vinculadas ao Ministério da Educação e Cultura, detentoras de
autonomia administrativa, patrimonial, financeira, didática e disciplinar, regendo-se por esta
Lei, seus Estatutos e Regimentos.

Art. 2º Os Centros Federais de Educação Tecnológica de que trata o artigo
anterior têm por finalidade o oferecimento de educação tecnológica e por objetivos:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.711, de 28/09/1993.
I - ministrar ensino em grau superior:
a) de graduação e pós-graduação lato sensu e stricto sensu, visando à formação de

profissionais e especialistas na área tecnológica;
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 8.711, de 28/09/1993.
b) de licenciatura com vistas à formação de professores especializados para as

disciplinas específicas do ensino técnico e tecnológico;
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 8.711, de 28/09/1993.
II - ministrar cursos técnicos, em nível de 2º grau, visando à formação de

técnicos, instrutores e auxiliares de nível médio;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.711, de 28/09/1993.
III - ministrar cursos de educação continuada visando à atualização e ao

aperfeiçoamento de profissionais na área tecnológica;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 8.711, de 28/09/1993.
IV - realizar pesquisas aplicadas na área tecnológica, estimulando atividades

criadoras e estendendo seus benefícios à comunidade mediante cursos e serviços.
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 8.711, de 28/09/1993.

Art. 3º A administração superior de cada Centro terá como órgão executivo a
Diretoria-Geral, e como órgão deliberativo e consultivo o Conselho Diretor, sendo este
composto de dez membros e respectivos suplentes, todos nomeados pelo Ministro de Estado
da Educação e do Desporto, sendo um representante do Ministério da Educação e do
Desporto, um representante de cada uma das Federações da Indústria, do Comércio e da
Agricultura, do respectivo Estado, cinco representantes da Instituição, incluindo um
representante discente, e um representante dos ex-alunos, todos indicados na forma
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regimental, vedada a nomeação de servidores da Instituição com representantes das
Federações e do Ministério da Educação e do Desporto.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 8.948, de 08/12/1994.

Art. 4º O patrimônio de cada Centro Federal de Educação Tecnológica será
constituído:

I - das atuais instalações, áreas, prédios e equipamentos que constituem os bens
patrimoniais das respectivas Escolas Técnicas Federais, mencionadas no art. 1º desta Lei;

II - pelos bens e direitos que vier a adquirir;
III - pelos saldos de exercícios financeiros anteriores.

Art. 5º Os recursos financeiros de cada Centro serão provenientes de:
I - dotações que lhe forem anualmente consignadas no Orçamento da União;
II - doações, auxílios e subvenções que lhe venham a ser feitas ou concedidas pela

União, Estados e Municípios, ou por quaisquer entidades públicas ou privadas;
III - remuneração de serviços prestados a entidades públicas ou particulares,

mediante convênios ou contratos específicos;
IV - taxas, emolumentos e anuidades que forem fixados pelo Conselho Diretor,

com observância da legislação específica sobre a matéria;
V - resultado das operações de crédito e juros bancários;
VI - receitas eventuais.

Art. 6º A expansão e a manutenção dos Centros Federais de Educação
Tecnológica serão asseguradas basicamente por recursos consignados anualmente pela
União à conta do orçamento do Ministério da Educação e Cultura.

Art. 7º Os Centros terão suas atribuições específicas, sua estrutura administrativa
e a competência dos órgãos estabelecidos nos Estatutos e Regimentos aprovados nos termos
da Legislação aplicável.

Art. 8º Cada Centro instituído por esta Lei terá Tabela Permanente de Pessoal
regida pela legislação trabalhista, organizada de acordo com as normas da Lei nº 5.645, de
10 de dezembro de 1970, e legislação complementar, devendo a proposta de fixação da
lotação obedecer às normas legais vigentes.

Parágrafo único. A contratação de pessoal, nos empregos constantes da tabela a
que se refere este artigo, será feita na forma da legislação em vigor.

Art. 9º Ficam transferidos para cada Centro, respectivamente, os recursos
atualmente destinados às Escolas Técnicas Federais referidas no art. 1º desta Lei.

Parágrafo único. Caberá aos atuais ordenadores de despesas, até a implantação
dos Centros, a movimentação dos recursos.

Art. 10. O Ministério da Educação e Cultura promoverá, no prazo de noventa
dias, a elaboração dos Estatutos e Regimentos necessários à implantação de cada Centro.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.
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DECRETO Nº 3.860, DE  9 DE JULHO DE 2001

Dispõe sobre a organização do ensino
superior, a avaliação de cursos e instituições, e
dá outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR

....................................................................................................................................................

Art. 8º As universidades caracterizam-se pela oferta regular de atividades de
ensino, de pesquisa e de extensão, atendendo ao que dispõem os arts. 52, 53 e 54 da Lei nº
9.394, de 1996.

§ 1º As atividades de ensino previstas no caput deverão contemplar, nos termos
do art. 44 da Lei 9.394, de 1996, programas de mestrado ou de doutorado em funcionamento
regular e avaliados positivamente pela Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de
Nível Superior - CAPES.

§ 2º A criação de universidades especializadas, admitidas na forma do parágrafo
único do art. 52 da Lei nº 9.394, de 1996, dar-se-á mediante a comprovação da existência de
atividades de ensino e pesquisa, tanto em áreas básicas como nas aplicadas, observado o
disposto neste artigo.

§ 3º As universidades somente serão criadas por credenciamento de instituições
de ensino superior já credenciadas e em funcionamento regular, com qualidade comprovada
em avaliações coordenadas pelo Ministério da Educação.

Art. 9º Para os fins do inciso III do art. 52 da Lei nº 9.394, de 1996, entende-se
por regime de trabalho docente em tempo integral aquele que obriga a prestação de quarenta
horas semanais de trabalho na mesma instituição, nele reservado o tempo de pelo menos
vinte horas semanais destinado a estudos, pesquisa, trabalhos de extensão, planejamento e
avaliação.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


